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 COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER

Pauta da 1ª Reunião Extraordinária do ano de 2017
Data: 26/10/2017
Horário: 13:00 h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello - 1º subsolo
CONVITE
Foram convidados representantes da Plataforma Sinergia, 

do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(COMUSAN) e do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 
(IDEC) para tratarem do Programa "Alimento para Todos".

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DIREI-
TOS HUMANOS, CIDADANIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

SUBCOMISSÂO SOBRE POLÍTICAS DE DROGAS ENVOL-
VENDO CENAS DE USO NA CIDADE DE SÃO PAULO

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Data : 26 de OUTUBRO de 2017
Horário: 13:00 h
Local : SALA TIRADENTES
Pauta : A exposição e a invisibilidade

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2548/17
NOMEANDO LARA ELENA RAMOS SIMIELLI, para exercer, 

em comissão, o cargo de Diretor Acadêmico, referência QPLC-7, 
na Escola do Parlamento.

PORTARIA 2549/17
NOMEANDO DAVID CARLOS SILVA GARCIA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente da Escola do Parlamento, 
referência QPLC-5, na Escola do Parlamento.

PORTARIA 2550/17
NOMEANDO JOSE MARIO DE SOUZA ALVES, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente da Escola do Parlamento, 
referência QPLC-5, na Escola do Parlamento.

PORTARIA 2551/17
NOMEANDO MARA SOLANGE PASI, para exercer, em co-

missão, o cargo de Assistente da Escola do Parlamento, referên-
cia QPLC-5, na Escola do Parlamento.

MESA DA CÂMARA
DECISÃO DE MESA Nº 3595/17
TID 16978276
À vista das informações constantes no presente, a MESA 

DEFERE, excepcionalmente, o solicitado no expediente TID nº 
16978276.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
INSCRIÇÃO DE SERVIDORES EM CURSO
Proc. 1460/17
À vista das informações processadas nos presentes e usan-

do da competência delegada no art. 1º, inciso XXI, do Ato 
832/03 e alterações posteriores, AUTORIZO:

a) a inscrição dos servidores Ubirajara de Farias Prestes 
Filho, RF 11215 e Leo Kaue Fonseca Oliveira Souza Silva, RF 
11474, na oficina “Gestão de Repositórios Digitais” a ser 
promovido pela Associação de Arquivistas de São Paulo – ARQ-
-SP, que será realizado nos dias 26 e 27 de outubro de 2017, 
nesta capital do Estado de São Paulo, no valor de R$520,00 
(quinhentos e vinte reais), conforme Requisições de Compras 
de Materiais e serviços nº 18/2017, de SGP 33, fl.01; prospectos, 
fls. 02/03; manifestações, fls. 05, 06, 19 e 21; reserva de recur-
sos orçamentários, fl. 20; sendo “INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO”, en-
quadrando-se no artigo 25, da Lei Federal 8666/93 e alterações 
posteriores e, com fundamento no artigo 1º, parágrafo único, 
da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada através do Decreto 
44.279/03, ressaltando a necessidade de emissão e encami-
nhamento da nota de empenho à empresa até o dia 24/10/17.

b) a dispensa de ponto dos servidores nos dias do evento, 
na forma do Decreto Regulamentador nº 48.743/07 e dos Atos 
832/03 e 1024/08.

Emita-se a Nota de Empenho, após a verificação da regula-
ridade da empresa nos órgãos competentes.

O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, computando-se o referido período 
como efetivo de exercício, valendo ressaltar que o almoço nos 
dias do evento é cortesia da empresa promotora do evento.

REABERTURA DE SINDICÂNCIA
Proc. 1333/17
À vista da manifestação e da determinação do Exmo. Sr. 

Presidente, determino a REABERTURA DE SINDICÂNCIA, instau-
rada nos autos do Processo nº 1333/2017, com fundamento nos 
arts. 203 e seguintes da Lei nº 8989/79, combinados com os arts. 
110 e seguintes do Ato nº 661/99, alterado pelo Ato nº 726/01 
e posteriores alterações, e art. 1º, inciso XXIII, do Ato nº 832/03, 
para a realização de novas diligências, maiores esclarecimentos 
dos fatos e apuração de eventuais práticas de infração funcional.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Maria Raquel Burali – RF 101026 – Port. 4333/17
Ruy Marcelo de Freitas – RF 101017 – Port. 4334/17
Yuri Francisco Falconi – RF 101007 – Port. 4335/17
Deferido.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
64ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 15 HORAS.
I - PARTE - EXPEDIENTE
PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR CONTE LOPES (PP)
II - PARTE - ORDEM DO DIA
Ficam mantidos os itens da Pauta da 59ª Sessão Ordinária 

publicada no D.O.C. de 03 de outubro de 2017, e disponível no 
Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.camara.sp.gov.
br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação Pública).

66ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 
A SER REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2017, APÓS A 
64ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 555/2015, DO EXECUTIVO
Institui o Programa de Incentivos Fiscais para prestadores 

de serviços e estabelecimentos comerciais na região do extremo 
sul do Município de São Paulo, nos termos que especifica.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª (DISCUTIDO POR 1H 28MIN 19 S)
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ 11 EMENDAS PARA LEITURA
67ª A 69ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-

LATURA, A SEREM REALIZADAS EM 26 DE OUTUBRO DE 
2017, APÓS A 66ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
Serão mantidos os itens remanescentes da Sessão Extraor-

dinária anterior.

PARECER Nº 1510/2017 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 8/2016

O presente projeto de resolução, de autoria do nobre Vere-
ador Ricardo Nunes, visa criar a Frente Parlamentar de Apoio ao 
Cooperativismo - FRENCOOP Paulistana, na Câmara Municipal 
de São Paulo.

De acordo com o Art. 2º, a Frente Parlamentar de Apoio 
ao Cooperativismo - FRENCOOP Paulistana será constituída 
mediante a livre adesão dos(as) Senhores(as) Vereadores(as) 
com o objetivo de apoiar e incentivar o Cooperativismo no 
Município, resgatando os valores de solidariedade, confiança e 
ajuda mútua, promovendo o desenvolvimento sustentável pela 
cooperação e seguindo os princípios gerais do Cooperativismo.

O Art. 3º dispõe que as ações da Frente Parlamentar de 
Apoio ao Cooperativismo - FRENCOOP Paulistana preferencial-
mente desenvolver-se-ão através de atuações conjuntas com o 
Sistema Cooperativista - OCESP - Organização das Cooperativas 
do Estado de São Paulo e SECOOP/SP - Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de São Paulo, e 
em consonância com a FRENCOOP /SP instalada na Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo.

A Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo - FREN-
COOP Paulistana será constituída mediante requerimento indi-
vidual, ou coletivo dos(as) Senhores(as) Vereadores(as), encami-
nhado ao Presidente da Casa, ou por iniciativa da Mesa Diretora.

Conforme o Art. 7º, a Frente Parlamentar de Apoio ao 
Cooperativismo - FRENCOOP Paulistana produzirá relatórios das 
suas atividades, apresentando sumários das suas conclusões, 
das reuniões, seminários, simpósios e encontros, visando garan-
tir ampla divulgação para a sociedade em geral.

O Art.8º determina que caberá à Mesa Diretora a adoção 
das providências legais para a implementação das medidas 
necessárias ao desenvolvimento das atividades da Frente Parla-
mentar de Apoio ao Cooperativismo, e a comunicação à FREN-
COOP/SP, da instalação da FRENCOOP Paulistana.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Par-
ticipativa apresentou parecer pela legalidade, com substitutivo 
“com vistas a: (i) adequar o projeto à técnica legislativa preco-
nizada pela Lei Complementar Federal nº 95/98; (ii) esclarecer 
que, ao final da presente legislatura, a frente parlamentar será 
extinta automaticamente; e (iii) excluir a previsão de comunica-
ção, por parte da Mesa Diretora, da instalação da FRENCOOP 
Paulistana à FREENCOOP/SP (instalada na Assembleia Legis-
lativa), uma vez que compete privativamente à Mesa Diretora 
a propositura de projetos que disponham sobre suas funções 
e serviços (art. 13, inciso I, alínea "b", item 1, do Regimento 
Interno)”.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/10/2017
Jair Tatto (PT) - Presidente
Ota (PSB) - Relator
Atílio Francisco (PRB)
Aurélio Nomura (PSDB)
Isac Felix (PR)
Reginaldo Tripoli (PV)
Ricardo Nunes (PMDB)
Zé Turin (PHS)

PARECER Nº 1509/2017 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 584/2013

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores 
Ricardo Nunes e Dalton Silvano, visa alterar a redação dos 
artigos 2º e 3º da Lei nº 13.944, de 30 de dezembro de 2004, 
que regulamenta o uso misto de postos de serviço de abaste-
cimento, lubrificação e/ou lavagem de veículos com atividades 
comerciais.

Apesar das elevadas intenções de seus autores, a proposta 
não merece prosperar. Com efeito, conforme resposta do Execu-
tivo a quesitos formulados por esta Comissão, o projeto “resta 
prejudicado, pois visa alterar dispositivos da Lei nº 13.944, de 
30 de dezembro de 2004, recentemente revogada pelo inciso 
LXVII do artigo 179 da Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016”, 
que disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação do solo no 
Município de São Paulo.

Em vista do exposto, contrário é o parecer.
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/10/2017
Jair Tatto (PT) - Presidente
Rodrigo Goulart (PSD) - Relator
Atílio Francisco (PRB)
Aurélio Nomura (PSDB)
Isac Felix (PR)
Ota (PSB)
Reginaldo Tripoli (PV)
Ricardo Nunes (PMDB)
Zé Turin (PHS)

PARECER Nº 1508/2017 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 137/2014

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Eduardo Tuma, visa proibir a distribuição e a venda de bebidas 
destinadas ao público infanto-juvenil acondicionadas em emba-
lagens que se assemelhem a bebidas alcoólicas, no âmbito do 
Município de São Paulo.

As bebidas não alcoólicas, especialmente as destinadas ao 
público infanto-juvenil, poderão ser comercializadas desde que 
contenham em seus rótulos, de maneira visível, a expressão 
“BEBIDA NÃO ALCOÓLICA”.

As bebidas não alcoólicas deverão ser vendidas em gôn-
dolas ou setores separados das alcoólicas, a fim de se evitar o 
consumo impróprio.

O projeto prevê que a infração ao disposto nesta propo-
situra acarretará ao infrator, proprietário ou responsável do 
estabelecimento, as seguintes cominações, aplicadas isolada 
ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato, sem 
prejuízo das demais sanções previstas pelo Código de Defesa 
do Consumidor ou por outras normas:

I - advertência;
II - multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com a gravidade da 
infração e capacidade econômica do infrator, aplicada em dobro 
no caso de reincidência;

III - apreensão do produto;
IV - interdição do estabelecimento;
V - cassação da licença de funcionamento.
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-

ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer.
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/10/2017
Jair Tatto (PT) - Presidente
Atílio Francisco (PRB) - Relator
Aurélio Nomura (PSDB)
Isac Felix (PR)
Ota (PSB)
Reginaldo Tripoli (PV)
Ricardo Nunes (PMDB)
Zé Turin (PHS)

Art. 20 A inobservância pelos estabelecimentos privados 
das disposições desta lei sujeitará o infrator às seguintes pena-
lidades, sucessivamente:

I – advertência;
II – reiteração da advertência;
III – multa.
Parágrafo 1º O valor da multa será de R$250,00 a 

R$1.000,00, conforme a dimensão do estabelecimento, dobrado 
a cada reincidência.

Parágrafo 2º O valor da multa será corrigido anualmente 
pelo Índice de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas – FIPE ou por outro que reflita a inflação 
do período, caso este seja extinto.

Art. 21 Os estabelecimentos mencionados no art. 8º deve-
rão adequar-se às disposições desta lei no prazo de 180 (cento 
e vinte) dias.

Art. 22. O Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação.

Art. 23. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 24. Ficam revogadas as disposições em contrário e as 
Leis 13.995, de 10 de junho de 2005 e 14.266, de 6 de fevereiro 
de 2007.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/10/2017
Jair Tatto (PT) - Presidente
Isac Felix (PR) - Relator
Reginaldo Tripoli (PV) - Autor do Voto Vencedor
Atílio Francisco (PRB)
Aurélio Nomura (PSDB)
Ota (PSB)
Ricardo Nunes (PMDB)
Zé Turin (PHS)

PARECER Nº 1513/2017 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 222/2012

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Dalton Silvano, visa dispor sobre a obrigatoriedade de a Prefei-
tura da Cidade de São Paulo encaminhar proposta à Companhia 
do Metropolitano – Metrô a fim de destinar vagões exclusivos 
às mulheres.

O art. 3º da propositura determina que caberá ao Governo 
do Estado de São Paulo a regulamentação do projeto no prazo 
de 120 dias de sua promulgação como lei.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa apresentou substitutivo “para excluir o art. 3º do 
texto proposto, eis que extrapola a competência legislativa, 
invadindo seara reservada a outro ente federativo”.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/10/2017
Jair Tatto (PT) - Presidente
Isac Felix (PR) - Relator
Atílio Francisco (PRB)
Aurélio Nomura (PSDB)
Ota (PSB)
Reginaldo Tripoli (PV)
Ricardo Nunes (PMDB)
Zé Turin (PHS)

PARECER Nº 1512/2017 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 903/2013

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair 
Tatto, visa autorizar o Poder Executivo a criar a Supervisão de 
Segurança Urbana nas Subprefeituras da Cidade de São Paulo.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer. Contudo, a fim de que haja 
coerência entre o texto da ementa e o disposto no art. 1º, além 
do fato da alteração de denominação das Subprefeituras para 
Prefeituras Regionais, apresentamos o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 903/2013
Autoriza o Poder Executivo a criar a Supervisão de Seguran-

ça Urbana nas Prefeituras Regionais da Cidade de São Paulo, e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º Fica autorizada a criação da Supervisão de Seguran-

ça Urbana nas Prefeituras Regionais da Cidade de São Paulo.
Art. 2º Esta lei será regulamentada no prazo de 90 (noven-

ta) dias a contar de sua publicação.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/10/2017
Jair Tatto (PT) - Presidente
Ricardo Nunes (PMDB) - Relator
Atílio Francisco (PRB)
Aurélio Nomura (PSDB)
Isac Felix (PR)
Ota (PSB)
Reginaldo Tripoli (PV)
Zé Turin (PHS)

PARECER Nº 1511/2017 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2017

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria do 
nobre Vereador Toninho Vespoli, visa dispor sobre a outorga de 
título de Cidadã Paulistana post mortem a Nadir Gouvêa Kfouri.

Conforme a justificativa, a homenageada era Assistente 
Social e foi reitora da PUC-SP, tendo falecido em 2011.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Par-
ticipativa apresentou substitutivo “a fim de adaptar o texto às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 
redação, alteração e consolidação das leis“.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à proposi-
tura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas 
por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/10/2017
Jair Tatto (PT) - Presidente
Rodrigo Goulart (PSD) - Relator
Atílio Francisco (PRB)
Aurélio Nomura (PSDB)
Isac Felix (PR)
Ota (PSB)
Reginaldo Tripoli (PV)
Ricardo Nunes (PMDB)
Zé Turin (PHS)

nio, que serão consideradas como potenciais ligações da rede 
cicloviária.

Art. 9º Para auxiliar na segurança viária, poderão ser adota-
das, entre outras, as seguintes medidas:

I - redução dos limites de velocidade na malha viária;
II - implantação de ajustes geométricos das vias para acal-

mamento de tráfego;
III – restrições ao tráfego de automóveis e implantação de 

vias exclusivas para modos ativos.
Parágrafo único: a adoção e de uma ou mais medidas será 

obrigatoriamente amparada por estudos técnicos, devidamente 
publicizados.

Art. 10º Todos os projetos de reforma, ampliação ou cons-
trução de vias públicas devem contemplar o acesso e circulação 
de bicicletas, em conformidade com estudos técnicos, incluindo:
I- Praças;
II- vielas sanitárias;
III- calçadões;
IV- pontes;
V- viadutos;
VI- túneis;
VII- passagens subterrâneas.

Art. 11 Os parques lineares novos ou existentes devem ser 
contemplados com a infraestrutura necessária para a mobilida-
de por bicicleta.

Art 12 As grandes obras em eixos de transporte de média 
e grande capacidade poderão ter a implantação da estrutura 
cicloviária como quesito de compensação ambiental.

Art 13 Nos projetos das Operações Urbanas Consorciadas, 
a infraestrutura para o modo ativo deverá estar contemplada.

Art. 14 As Certidões de Diretrizes dos Pólos Geradores 
poderão incluir a previsão de implantação de infraestrutura 
cicloviária.

Art. 15 São diretrizes específicas do estacionamento de 
bicicletas:

I – Intermodalidade - Proporcionar condições para a inte-
gração com o transporte coletivo;

II – Segurança – Proporcionar condições adequadas de 
iluminação, visibilidade e monitoramento, para evitar furtos e 
assaltos;

III – Acessibilidade – Proporcionar condições para o acesso 
dos cidadãos aos equipamentos e serviços da cidade.

Parágrafo único - Todos os projetos de reformas e de novas 
estações e terminais de transporte público coletivo de média e 
alta capacidade devem prever a implantação de bicicletários 
adequados à demanda atual e futura.

Art. 16 As áreas comerciais, industriais, de serviços, institu-
cionais e todos os locais com grande afluxo de pessoas deverão 
possuir espaços seguros para estacionamento de bicicletas com 
paraciclos ou bicicletários, em especial:

a) órgãos e edificações públicas,
b) Centros de Acolhida para população em situação de rua,
c) Núcleos de Convivência para população em situação 

de rua,
d) parques,
e) praças,
f) ruas comerciais,
g) calçadões,
h) supermercados de grande porte,
i) shopping centers,
j) estabelecimentos de ensino de grande porte,
k) centros de convenções e de eventos,
l) museus, teatros e cinemas,
m) casas de cultura e centros culturais,
n) casas de shows,
o) agências bancárias,
p) condomínios.
§ 1º A operação dos bicicletários pode ser realizada direta-

mente pelo poder público, em parceria com o setor privado ou 
apenas pelo setor privado.

§ 2º A operação dos bicicletários poderá ser associada a 
estruturas de apoio que ofereçam receita adicional, tais como 
oficinas mecânicas, cafés, lojas e outras atividades comerciais e 
de serviços úteis para o usuário;

§ 3º Os locais de estacionamento públicos e privados de-
vem reservar no mínimo 2% (dois por cento) de sua área para 
bicicletários.

§ 4º Nos estacionamentos pagos, o valor cobrado pelo es-
tacionamento de bicicletas não poderá ser superior a 10% (dez 
por cento) do correspondente ao cobrado pelo estacionamento 
de automóvel.

§ 5º O disposto no parágrafo acima não se aplica às áreas 
de Zona Azul, que poderão ter vagas para estacionamentos de 
bicicletas que estarão dispensadas de cobrança.

Art. 17 São diretrizes específicas do compartilhamento de 
bicicletas:

I - Implementar sistema de bicicletas compartilhadas que 
atenda a todas as regiões da cidade, considerando o uso atual 
da bicicleta e também o potencial de uso do sistema;

II - Integrar o sistema de bicicletas compartilhadas ao siste-
ma de transporte público coletivo de passageiros;

III - Integrar o sistema de bicicletas compartilhadas ao 
Bilhete Único;

IV - Coletar, acompanhar e utilizar as estatísticas de uso 
do sistema de bicicletas compartilhadas para o planejamento 
cicloviário;

V - Manter operação equilibrada, oferecendo bicicletas e 
vagas disponíveis em todas as estações durante seu período de 
funcionamento;

VI - Implementar um sistema com padrão único para o 
travamento das bicicletas às estações, permitindo que uma 
bicicleta retirada em uma estação possa ser devolvida em 
qualquer outra.

Art. 18 Nas ciclovias e ciclofaixas poderão ser autorizados, 
de acordo com regulamentação pelo Órgão Executivo Municipal 
de Trânsito:

I – veículos em atendimento a situações de emergência, 
conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro e respeitan-
do-se a segurança dos usuários do sistema cicloviário;

II – patins, patinetes e skates, nas pistas onde sua presença 
não seja expressamente proibida;

III – bicicletas, patinetes ou similares elétricos, desde que 
desempenhem velocidades compatíveis com a segurança do 
ciclista ou do pedestre.

Art. 19 Fica criado Comitê Executivo Intersecretarial, vincu-
lado ao Gabinete do Secretário Municipal de Transporte, com a 
atribuição de apoiar a concretização do SICLO.

§ 1º O Comitê será composto por 1 (um) representante de 
cada uma das seguintes instituições:

a) Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes;
b) Companhia de Engenharia de Tráfego - CET;
c) São Paulo Transportes – SP Trans;
d) Secretaria Municipal de Serviços e Obras;
e) Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento;
f) Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais;
g) Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente;
h) Secretaria Municipal de Governo.
§ 2º Poderão ser convidados representantes de Secretarias 

Estaduais como membros fixos permanentes ou em ocasiões 
específicas.

§ 3º O Comitê Intersecretarial reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por mês.

§ 4º A Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
será responsável pela Coordenação do Comitê Intersecretarial


